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1) Nível IX, da Escala de Classes e Vencimentos, anexo III, 
da Resolução nº 878/2012, combinado com o caput do artigo 
69 da Resolução nº 776/1996;

2) Gratificação Incorporada aos seus proventos, nos termos 
do artigo 1º da Lei Complementar nº 813/1996 e do caput do 
artigo 1º da Lei Complementar nº 986/2005, correspondente 
a 07/10 (sete décimos) da Gratificação de Representação de 
Diretor de Departamento, 02/10 (dois décimos) da Gratificação 
de Representação de Assessor Técnico e 01/10 (um décimo) da 
Gratificação de Representação de Gestor de Divisão;

3) Vantagem Pessoal incorporada a seus proventos, nos 
termos do artigo 133 da Constituição Estadual, regulamentada 
pelo Ato nº 13/1993, da Mesa, relativo a 07/10 (sete décimos) 
da diferença da remuneração do seu cargo efetivo para a remu-
neração do cargo de Diretor de Departamento e 03/10 (três 
décimos) da diferença da remuneração do seu cargo efetivo 
para a remuneração do cargo de Assessor Técnico;

4) Gratificação Legislativa, instituída pela Lei nº 8238/1993;
5) Adicional Por Tempo de Serviço, incidente sobre os itens 

1,2,3 e 4;
6) Sexta - Parte, incidente sobre os itens 1,2,3,4 e 5;

Aplicando o artigo nº 115, XII, da Constituição do Estado 
de São Paulo, no que se refere ao Teto Máximo Constitucional.

(Decisão nº 7715/2019);
EXPEDIENTE S/Nº
Interessado: Deputado Wellington Moura
Assunto: Reembolso de despesas - Viagem do Sr. Deputado 

Wellington Moura à Brasília - DF, de 24 a 26/04/2019
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições e examinando a matéria 
tratada no presente expediente, DECIDE AUTORIZAR, em caráter 
excepcional, a realização da despesa conforme indicado pelo 
Serviço de Contabilidade às fls. 12, para custear os gastos 
relativos a viagem à Brasília - DF pelo Sr. Deputado Welling-
ton Moura, a fim de participar de “reunião extraordinária da 
UNALE”, na qualidade de membro da Comissão de Repre-
sentação indicada pelo Ato nº 59, de 2019, nas datas de 24 a 
26/04/2019.

(Decisão nº 7716/2019);

DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL 
DE ADMINISTRAÇÃO
DE 20/09/2019
MEMORANDO s/nº - SAAD
Interessado: SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO AOS 

DEPUTADOS
Assunto: Cessação de gratificação “pró-labore” de MAURO 

SERGIO TOSTES DE SOUZA (matrícula 15.144)
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-

BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, à vista da 
solicitação formulada pelo Coordenador do Serviço de Apoio 
Administrativo aos Deputados, bem como da delegação contida 
na Decisão nº 512-A/02, da Mesa, CESSA a gratificação pró-
-labore, prevista pelo artigo 70, III, da Resolução nº 776/96, pela 
Resolução nº 816/2001 e pelo do Ato nº 40/2001, atribuída ao 
servidor MAURO SERGIO TOSTES DE SOUZA, RG nº 35.501.559-
6, a partir de 09 de setembro de 2019.

PROCESSO RG Nº 7843/94
Interessado: EDUARDO ELI DE SOUZA (matrícula 8754)
Assunto: Concessão de abono de permanência, conforme 

disposto na Emenda Constitucional nº 41/2003.
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-

BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, à vista do Ato 
n.º 14/2004, e considerando as informações de fls. 85 do Depar-
tamento de Recursos Humanos, DEFERE a solicitação formulada 
por EDUARDO ELI DE SOUZA, RG. nº 14.341.114-7, matrícula 
nº 8754, de concessão do abono permanência, instituído pela 
Emenda Constitucional nº 41/03, a partir de 09/07/2019.

PROCESSO RG Nº 4092/1995
Interessada: BEATRIZ HELENA SENE DE MORAES (matrícula 5029)
Assunto: Isenção de Imposto de Renda – Deferimento.
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-

BLEIA LEGISLATIVA, no uso de suas atribuições e à vista das 
Decisões Periciais às fls. 25 e 26, emitidas pela Divisão de 
Saúde e Assistência ao Servidor, DEFERE o pedido da servidora 
aposentada BEATRIZ HELENA SENE DE MORAES, mat. 5029, RG. 
4.200.733-1, objeto do protocolado nº 4715/2019, concedendo 
a isenção do imposto de renda na fonte, por ser portadora de 
patologia elencada no artigo 6º, inciso XIV da Lei Federal nº 
7.713/88 e alterações, bem como a dupla imunidade previden-
ciária nos termos do § 21, artigo 40 da Constituição Federal de 
1988, por ser portadora de patologia elencada no artigo 151 da 
Lei Federal nº 8.213/91 e alterações, a partir de 03/07/2019, em 
caráter definitivo.

DE 23/09/2019
PROCESSO RG Nº 3630/2017
Interessado(a): JOSE BERNARDINO DE ALMEIDA FILHO 

(matrícula 19662)
Assunto: Indenização de Licença-Prêmio.
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 

suas atribuições, tendo em vista as informações prestadas 
pelo Serviço de Cadastro e Controle Funcional e pelo Serviço 
de Folha de Pagamento DEFERE o pagamento, a título de 
indenização, do valor correspondente a 60 (SESSENTA) dias de 
licença-prêmio ao(à) ex-servidor(a) acima qualificado(a), não 
usufruídos durante seu período de atividade, sendo que o cré-
dito somente deverá ser efetivado a partir do dia 19/09/2019.

DESPACHOS DA DIRETORIA 
DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
23/09/2019
A Diretora do Departamento de Recursos Humanos 

torna pública a unidade de lotação do(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s), a partir da data do exercício:

ALESSANDRO TOYAMA ALMEIDA, RG nº 43513660, no(a) 
GABINETE DA 3.SECRETARIA, a partir de 19/09/2019;

ALEXANDRE SCHULZ PINTO, RG nº 273337622, para o(a) 
GABINETE DA 2.SECRETARIA, a partir de 20/09/2019;

AUGUSTO ZACARIAS CORREA LEITE, RG nº 546246497, 
no(a) GABINETE DE DEPUTADO N.05 - ARTHUR MOLEDO DO 
VAL, a partir de 20/09/2019;

VANDERLEI JOSE SOUZA SOARES, RG nº 197377166, no(a) 
GABINETE DE DEPUTADO N.76 - ENIO FRANCISCO TATTO, a 
partir de 20/09/2019;

DESPACHOS DA GESTORA DA DIVISÃO 
DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR
RETIFICANDO, a apostila, publicada em 29/08/2019, que 

concedeu LICENÇA SAÚDE com inicio em 12/08/2019, por meio 
do protocolado 5044/2019, à Senhora ROSA MARIA DOS SAN-
TOS NACARINI, RG: 191024107, para constar que em virtude de 
sua APOSENTADORIA (decisão 7604/2019), a referida licença 
deve ser considerada CESSADA a partir de 14/09/2019.

Concedendo, à vista do pronunciamento da Divisão de 
Saúde e Assistência ao Servidor, licença para tratamento de 
saúde ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

NEILOR GRANDE FILHO, RG: 20070405, 3(três) dia(s) a 
partir de 18/09/2019;

ROGERIO RODRIGUES LIMA CISI, RG: 23754006X, 2(dois) 
dia(s) a partir de 16/09/2019;

ODONTOLÓGICA
MARIA CRISTINA JESUS DUARTE, RG: 563151304, 1(um) 

dia(s) a partir de 16/09/2019;

4) Gratificação Legislativa, instituída pela Lei nº 8238/1993;
5) Vantagem Pessoal incorporada a seus proventos, nos 

termos do artigo 8º das Disposições Transitórias da Resolução 
nº 776/1996;

6) Adicional Por Tempo de Serviço, incidente sobre os itens 
1,2,3,4 e 5;

7) Sexta - Parte, incidente sobre os itens 1,2,3,4,5 e 6;

Aplicando o artigo nº 115, XII, da Constituição do Estado 
de São Paulo, no que se refere ao Teto Máximo Constitucional.

(Decisão nº 7700/2019);

EXPEDIENTE: PROCESSO RG Nº 4713/2001
Interessada: Administração da Alesp
Assunto: Estudos tendentes à aplicação da Resolução nº 

816/2001 no âmbito da ALESP. Gratificação pro labore.
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 14, 
inciso II, “a” e “b” de seu Regimento Interno bem como, diante 
do contido nos autos do Processo RG nº 4713/2001, em atendi-
mento ao contido na Decisão nº 3502/2016, da Mesa DECIDE 
DESIGNAR os seguintes servidores para compor a Comissão de 
que trata a referida Decisão, a fim de promover diligências e 
estudos para eventual adequação do Ato nº 40/2001:

- RENÉ LUIZ MODA, matrícula 13.136, ocupante do cargo 
de Procurador;

- BRUNO MOTTA DOMPIERI, matrícula 24.143, ocupante, 
em comissão, do cargo de Assessor Parlamentar II;

- TATIANA MARIA OMETTO CASALE, matrícula nº 13.131, 
ocupante do cargo de Procurador;

- JULIANA VALERO PEREIRA, matrícula nº 28.983, ocupan-
te, em comissão, do cargo de Assessor Técnico;

- SAMIR JABER, matrícula nº 21.192, ocupante do cargo de 
Assessor Técnico.

(Decisão nº 7701/2019);
PROTOCOLADO RG Nº 5530/19
Interessado: Deputado Frederico d’Avila
Assunto: Autorização de afastamento para viagem do ser-

vidor ALBERTO MALFI SARDILLI, mat. 28.600, à Brasília - DF, dia 
03 de setembro de 2019

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições e examinando a matéria tra-
tada no presente expediente, com fundamento no artigo 68 da 
Lei nº 10.261/68, DECIDE AUTORIZAR, em caráter excepcional, 
o afastamento do servidor ALBERTO MALFI SARDILLI, matrícula 
28.600, funcionário em comissão lotado no Gabinete do Depu-
tado Frederico d’Avila, para representá-lo dia 03/09/2019 em 
viagem à Brasília – DF, com a finalidade de participar de “audi-
ência na Secretaria de Defesa Agropecuária”, sem prejuízo 
dos seus vencimentos e das demais vantagens do cargo, cujas 
despesas correrão por conta da verba de gabinete.

(Decisão nº 7702/2019);
PROCESSO RG Nº 6050/2006
Interessado: Divisão de Materiais e Patrimônio
Assunto: Alteração de Grade de Substituição
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições, à vista de tudo quanto cons-
ta do presente processo, que cuida do assunto acima epigrafa-
do, DECIDE APROVAR, para os fins do disposto do artigo 43 do 
Ato nº 30/10, da Mesa, a solicitação formulada pelo Sr. Diretor 
do Departamento de Finanças, de alteração da grade de substi-
tuição do cargo de Gestor da Divisão de Materiais e Patrimônio, 
a partir de 02 de setembro de 2019.

DIVISÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO
Cargo: Gestor de Divisão
Titular: MARCIA SHIMABUKURO, RG. 257274261
1º Substituto: RENATO DE SÁ JORGE, RG. 265945732
2º Substituto: JOÃO FERNANDO DE CARVALHO VIEIRA, RG. 

227435771
(Decisão nº 7703/2019);
PROCESSO RG Nº 6051/2006
Interessado: Serviço de Compras
Assunto: Alteração de Grade de Substituição
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, à vista de tudo quanto 
consta do presente processo, que cuida do assunto acima epi-
grafado, DECIDE APROVAR, para os fins do disposto do artigo 
43 do Ato nº 30/10, da Mesa, a solicitação formulada pelo Sr. 
Diretor do Departamento de Finanças, de alteração da grade de 
substituição do cargo de Coordenador de Serviço, a partir de 02 
de setembro de 2019.

SERVIÇO DE COMPRAS
Cargo: Coordenador de Serviço
Titular: RENATO DE SÁ JORGE, RG. 265945732
1º Substituto: JOÃO FERNANDO DE CARVALHO VIEIRA, RG. 

227435771
2º Substituto: THIAGO CESAR DIAS, RG. 346514915
(Decisão nº 7704/2019);
PROCESSO Nº 7678/1994
Interessado(a): RAUL CARDOSO, mat. 8663
Assunto: Aposentadoria
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, DECIDE APOSENTAR, A 
PARTIR DE 01/09/2019, nos termos do(a) artigo 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005 da Constituição Federal, do § 2º do 
artigo 2º do Ato de Mesa nº 01/2018, e do artigo 201, § 9º da 
Constituição Federal, o(a) senhor(a) RAUL CARDOSO, R.G. nº 
113787510, matrícula nº 8663, AUXILIAR LEGISLATIVO DE SER-
VIÇOS OPERACIONAIS, do SQC–II do quadro desta Secretaria, 
visto contar com 10952 dia(s) de tempo de contribuição no ser-
viço público e 4657 dia(s) de tempo de contribuição à iniciativa 
privada, conforme certidão do INSS, perfazendo um total de 42 
ano(s), 9 mes(es) e 6 dia(s) de tempo de contribuição compu-
tado até 30/06/2019, como consta do Título de Liquidação de 
Tempo de Contribuição nº 429/2019, ficando-lhe assegurados 
os proventos mensais correspondentes a:

1) Nível XV, da Escala de Classes e Vencimentos, anexo III, 
da Resolução nº 878/2012, combinado com o caput do artigo 
69 da Resolução nº 776/1996;

2) Gratificação Incorporada aos seus proventos, nos termos 
do artigo 1º da Lei Complementar nº 813/1996 e do caput do 
artigo 1º da Lei Complementar nº 986/2005, correspondente 
a 10/10 (dez décimos) da Gratificação de Representação de 
Consultor Técnico;

3) Gratificação Legislativa, instituída pela Lei nº 8238/1993;
4) Adicional Por Tempo de Serviço, incidente sobre os itens 

1,2 e 3;
5) Sexta - Parte, incidente sobre os itens 1,2,3 e 4;

Aplicando o artigo nº 115, XII, da Constituição do Estado 
de São Paulo, no que se refere ao Teto Máximo Constitucional.

(Decisão nº 7714/2019);
PROCESSO Nº 3767/2001
Interessado(a): AGNALDO DE JESUS ALMEIDA, mat. 12781
Assunto: Aposentadoria
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, DECIDE APOSENTAR, A 
PARTIR DE 16/08/2019, nos termos do(a) artigo 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005 da Constituição Federal, do § 2º do 
artigo 2º do Ato de Mesa nº 01/2018, e do artigo 201, § 9º 
da Constituição Federal, o(a) senhor(a) AGNALDO DE JESUS 
ALMEIDA, R.G. nº 93382923, matrícula nº 12781, ANALISTA 
LEGISLATIVO, do SQC–II do quadro desta Secretaria, visto con-
tar com 9131 dia(s) de tempo de contribuição no serviço públi-
co e 4893 dia(s) de tempo de contribuição à iniciativa privada, 
conforme certidão do INSS, perfazendo um total de 38 ano(s), 
5 mes(es) e 3 dia(s) de tempo de contribuição computado até 
15/08/2019, como consta do Título de Liquidação de Tempo de 
Contribuição nº 551/2019, ficando-lhe assegurados os proven-
tos mensais correspondentes a:

Gabinete da Deputada Erica Malunguinho, para representá-la 
dia 15/09/2019 em viagem ao Rio de Janeiro – RJ, com a fina-
lidade de participar da “12ª Caminhada Nacional em Defesa da 
Liberdade Religiosa”, sem prejuízo dos seus vencimentos e das 
demais vantagens do cargo, cujas despesas correrão por conta 
da verba de gabinete.

(Decisão nº 7590/2019);
PROTOCOLADO RG Nº 5578/19
Interessada: Deputada Erica Malunguinho
Assunto: Autorização de afastamento para viagem da ser-

vidora SANDRA REGINA SANTOS SILVA, mat. 28.650, à Brasília 
- DF, de 19 a 22/09/2019.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições e examinando a matéria 
tratada no presente expediente, com fundamento no artigo 
68 da Lei nº 10.261/68, DECIDE AUTORIZAR, o afastamento 
da servidora SANDRA REGINA SANTOS SILVA, mat. 28.650, 
funcionária em comissão lotada no Gabinete da Deputada 
Erica Malunguinho, para representá-la durante o período de 
19 a 22/09/2019 em viagem à Brasília – DF, com a finalidade 
de participar do evento “Pacto pela Democracia”, sem prejuízo 
dos seus vencimentos e das demais vantagens do cargo, cujas 
despesas correrão por conta da verba de gabinete.

(Decisão nº 7591/2019);

DE 13/09/2019
PROTOCOLADO RG Nº 5599/19
Interessado: Deputado Gil Diniz
Assunto: Autorização de afastamento para viagem da 

servidora SONAIRA FERNANDES DE SANTANA, mat. 28.536, à 
Brasília - DF, de 16 a 18/09/2019.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições e examinando a matéria 
tratada no presente expediente, com fundamento no artigo 68 
da Lei nº 10.261/68, DECIDE AUTORIZAR, o afastamento da 
servidora SONAIRA FERNANDES DE SANTANA, mat. 28.536, 
funcionária em comissão lotada no Gabinete do Deputado Gil 
Diniz, para representá-lo durante o período de 16 a 18/09/2019 
em viagem à Brasília – DF, no cumprimento de “agenda com o 
Senhor Deputado Federal Eduardo Nantes Bolsonaro”, sem pre-
juízo dos seus vencimentos e das demais vantagens do cargo, 
cujas despesas correrão por conta da verba de gabinete.

(Decisão nº 7610/2019);

DE 23/09/2019
EXONERANDO, nos termos da 1ª parte do item 2 do 

parágrafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 180, de 12 
de maio de 1978:

VANESSA DE JESUS BENCINI, RG nº 293308640, matrí-
cula nº 18711, do cargo que vem exercendo, em comissão, de 
ASSESSOR ESPECIAL PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que 
trata o artigo 68 da Resolução 776/96, a partir de 23/09/2019.

(Decisão nº7706/2019);

NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei 
Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978:

EUSTAQUIO BRASILIENSE, RG nº 18684522-4, para exercer, 
em comissão, o cargo de AUXILIAR PARLAMENTAR, do SQC-I 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com 
vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimen-
to - de que trata o artigo 68 da Resolução nº 776/96, em vaga 
decorrente da exoneração de EUSTÁQUIO BRASILIENSE.

(Decisão nº7707/2019);
LUIZ FERNANDO ALFREDO DA SILVA, RG nº 29101661-3, 

para exercer, em comissão, o cargo de ASSESSOR ESPECIAL 
PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assem-
bleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo 
IX - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 
da Resolução nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de 
SYLVIO LINO DA SILVA FILHO.

(Decisão nº7708/2019);
MARCELO PEREIRA DE MELO, RG nº 212938447, para 

exercer, em comissão, o cargo de ASSESSOR ESPECIAL PAR-
LAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala 
de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolu-
ção Nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de GLAD-
SON DUTRA COSTA, ficando exonerado do cargo de AUXILIAR 
LEGISLATIVO na data de sua posse.

(Decisão nº7709/2019);
MATHEUS MORENO DE ALMEIDA, RG nº 30454621, para 

exercer, em comissão, o cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR I, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo II, da Lei Complemen-
tar nº 1263/2015, em vaga decorrente da exoneração de LILIAN 
MARCIA FERNANDES ALVES.

(Decisão nº7710/2019);
RAFAEL FRANCISCO SILVA GARCIA, RG nº 43872833, para 

exercer, em comissão, o cargo de ASSESSOR ESPECIAL PAR-
LAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala 
de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolu-
ção nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de VANESSA 
DE JESUS BENCINI.

(Decisão nº7711/2019);

CESSANDO, Gratificação Especial de Desempenho – 
G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, 
de 15 de junho de 2007, dos funcionários abaixo-relacionados, 
na seguinte conformidade:

Mat 24521, ALEXANDRE SCHULZ PINTO, a partir de 
20/09/2019

(Decisão nº 7712/2019);
Mat 24976, PRISCILLA KEIKO NAKANO SUMAN, a partir 

de 17/09/2019
(Decisão nº 7713/2019);
PROCESSO: 3214/1988
Interessada: MARISA AKIYAMA HASHIZUMI (Matrícula: 4991)
Assunto: Aposentadoria
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições, DECIDE APOSENTAR, nos 
termos do(a) artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 da 
Constituição Federal, o(a) senhor(a) MARISA AKIYAMA HASHI-
ZUMI, R.G. nº 138931707, matrícula nº 4991, TÉCNICO LEGIS-
LATIVO, do SQC–II do quadro desta Secretaria, visto contar com 
13263 dia(s) de tempo de contribuição no serviço público, per-
fazendo um total de 36 ano(s), 4 mes(es) e 3 dia(s) de tempo de 
contribuição computado até 30/06/2019, como consta do Título 
de Liquidação de Tempo de Contribuição nº 491/2019, ficando-
-lhe assegurados os proventos mensais correspondentes a:

1) Nível XX, da Escala de Classes e Vencimentos, anexo III, 
da Resolução nº 878/2012, combinado com o caput do artigo 
69 da Resolução nº 776/1996;

2) Gratificação Incorporada aos seus proventos, nos termos 
do artigo 1º da Lei Complementar nº 813/1996 e do caput do 
artigo 1º da Lei Complementar nº 986/2005, correspondente 
a 10/10 (dez décimos) da Gratificação de Representação de 
Assessor Chefe de Gabinete da Liderança;

3) Vantagem Pessoal incorporada a seus proventos, nos 
termos do artigo 133 da Constituição Estadual, regulamentada 
pelo Ato nº 13/1993, da Mesa, relativo a 01/10 (um décimo) 
da diferença da remuneração do seu cargo efetivo para a 
remuneração do cargo de Assessor Especial Parlamentar, 01/10 
(um décimo) da diferença da remuneração do seu cargo efetivo 
para a remuneração do cargo de Assessor Chefe de Gabinete da 
Liderança e 05/10 (cinco décimos) da diferença da remuneração 
do seu cargo efetivo para a remuneração do cargo de Assisten-
te Legislativo Administrativo;

Então esta Casa precisa olhar a situação na sua comple-
tude. Não estamos apenas diante de uma discussão de enxu-
gamento do estado ou não enxugamento do estado. Estamos 
falando de Saúde. Estamos falando da segurança na produção 
de remédios. Estamos falando de instalações de ponta. Porque, 
muito embora sejam equipamentos um pouco mais antigos, são 
equipamentos em uso, equipamentos de qualidade.

E estamos falando de um endividamento que não foi 
causado pela empresa. Que foi causado, no mínimo, por uma 
decisão errada. Dados os fatos que vêm à tona, talvez fosse 
caso até de, judicialmente, arguir a nulidade desse contrato. E aí 
os 75 milhões (algo em torno disso) que a Furp deve por força 
da construção de Américo Brasiliense seriam cancelados.

Porque é difícil acreditar que um secretário assina um 
contrato, alguns meses depois se transforma em sócio, e que 
isso seja algo não passível de ser questionável. É difícil aceitar 
extinguir uma empresa importante para a Saúde do Estado (e 
do País, porque fornece para o Ministério da Saúde) por força 
de um débito criado por um contrato possivelmente nulo.

Vou fechar, Sr. Presidente. Só mais um minutinho.
Acabei de receber uma equipe representando o Oncocen-

tro. Amanhã, como terça-feira é um dia pesado aqui na Casa, 
não poderei visitar o Oncocentro. Mas a minha equipe vai. No 
Oncocentro produzem-se próteses para brasileiros vítimas de 
câncer de cabeça e pescoço, no País inteiro. O governador quer 
fechar o Oncocentro. Vejam que não estou fazendo isso com 
tom de ataque, nem de agressividade. Aqui não me preocupo 
quem é o partido “a”, quem é o partido “b”, quais são as pre-
tensões políticas, partidárias e eleitorais do futuro próximo e do 
futuro longínquo.

Agora, temos que olhar para as coisas como as coisas são. 
Quem é que vai produzir próteses para as vítimas de câncer no 
Brasil inteiro, se o Oncocentro vai ser fechado?

Então vou seguir estudando esses dois temas, Furp e Onco-
centro, nos próximos dias. Tenho até suspendido outras reuni-
ões para poder focar, ao lado da questão dos hormônios, que 
ainda vou falar a respeito nessa semana. Mas peço aos colegas, 
encarecidamente, sensibilidade para que compreendamos que 
esses dois pontos têm que ser olhados de uma maneira diferen-
te daquela com a qual analisamos os projetos anteriores, nesse 
grande pacote de desestatização.

Muito obrigada, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE - CORONEL TELHADA - PP - Perfeito. 

Portanto, está encerrado o Pequeno Expediente, tendo em vista 
que não há mais deputados inscritos. Consulto os deputados na 
Casa se podemos levantar os presentes trabalhos. Os senhores 
têm mais alguma coisa? Por favor, fique à vontade.

O SR. GIL DINIZ - PSL - Só uma comunicação.
O SR. PRESIDENTE - CORONEL TELHADA - PP - É regimen-

tal, deputado.
O SR. GIL DINIZ - PSL - PARA COMUNICAÇÃO - Ontem, 

acho que a deputada Janaina participou da Marcha pela Vida 
na Paulista. Assessores meus compareceram. Não pude com-
parecer, infelizmente. Mas quero deixar os meus parabéns aos 
organizadores e a quem participou.

Na quinta-feira próxima vamos abrir a nossa Frente Parla-
mentar em Defesa da Vida. Todos estão convidados, às 18:30, 
aqui na Assembleia Legislativa. Várias lideranças que estavam 
na Marcha pela Vida deste último domingo estarão presentes 
Como eles dizem lá na marcha: se tiver que ser salva alguma 
vida ali, que sejam salvas as duas vidas.

Faço coro aqui também à deputada Janaina. Não tenho 
opinião formada ainda, Janaina, sobre esses dois assuntos que 
a senhora colocou. Mas, que possamos discutir dentro da ban-
cada, também, essas posições, os argumentos.

As informações que a senhora traz são bastante válidas. 
Quando a gente olha somente pela sanha privatista que, como 
muitos falam, nós tendemos a sempre votar pelo enxugamento 
do estado.

Só que, como a senhora colocou, está dentro do que nós 
defendemos também, como papel do estado, a Segurança 
Pública, a Saúde e a Educação. E, nesse caso da Furp, a Saúde 
também está englobada nisso.

Então, vamos estudar, sim; vamos debater com nossos 
pares. Nosso voto já não está entregue ao líder do Governo, 
não.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. GIL DINIZ - PSL - Se houver acordo entre as lideran-

ças, é levantar a presente sessão.
O SR. PRESIDENTE - CORONEL TELHADA - PP - É regimental.
Quero, antes, solicitar à nossa assessoria que encaminhe 

as palavras da deputada Janaina Paschoal ao Sr. Ministro da 
Saúde. É isso, não? Por gentileza.

Sras. Deputadas e Srs. Deputados, esta Presidência, cum-
prindo determinação constitucional, porque se não fosse assim 
eu não iria fazer isso, mas, infelizmente, cumprindo determina-
ção constitucional, adita a Ordem do Dia com o Projeto de lei 
899, de 2019. Isso aqui vai ser uma luta.

Havendo acordo de líderes, antes de dar por levantados os 
trabalhos, convoco V. Exas. para a sessão ordinária de amanhã, 
à hora regimental, com a mesma Ordem do Dia de quinta-feira, 
com o aditamento ora anunciado.

Obrigado a todos.
Está levantada a sessão.
* * *
- Levanta-se a sessão às 15 horas e 11 minutos.
* * *

 Atos Administrativos
 DECISÕES DA MESA
DE 11/09/2019
PROTOCOLADO RG Nº 5523/19
Interessada: Deputada Marina Helou
Assunto: Autorização de afastamento para viagem da ser-

vidora MARINA AMADEU BATISTA BRAGANTE, mat. 28.578, à 
Brasília - DF, dias 20 e 21/09/2019.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições e examinando a matéria 
tratada no presente expediente, com fundamento no artigo 
68 da Lei nº 10.261/68, DECIDE AUTORIZAR, o afastamento 
da servidora MARINA AMADEU BATISTA BRAGANTE, mat. 
28.578, funcionária em comissão lotada na Liderança da Rede 
Sustentabilidade (REDE), para representar a Deputada Marina 
Helou nos dias 20 e 21/09/2019 em viagem à Brasília – DF, com 
a finalidade de participar do evento “Pacto pela Democracia 
e Instituto Update”, sem prejuízo dos seus vencimentos e das 
demais vantagens do cargo, cujas despesas correrão por conta 
da verba de gabinete.

(Decisão nº 7570/2019);

DE 12/09/2019
PROTOCOLADO RG Nº5573/19
Interessada: Deputada Erica Malunguinho
Assunto: Autorização de afastamento para viagem dos 

servidores FELIPE FERNANDES DE BRITO, mat. 29213 e MARI-
LEA DE ALMEIDA, mat. 29359, ao Rio de Janeiro - RJ, dia 
15/09/2019.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições e examinando a matéria tra-
tada no presente expediente, com fundamento no artigo 68 da 
Lei nº 10.261/68, DECIDE AUTORIZAR, o afastamento dos ser-
vidores FELIPE FERNANDES DE BRITO, mat. 29213 e MARILEA 
DE ALMEIDA, mat. 29359, funcionários em comissão lotados no 


